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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  
Edital n. 006/2022 – DPE Areia Branca, de 28 de julho de 2022. 
  

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da Defensora abaixo nominada, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em conformidade com o Edital de nº 001/2022 DPE 

Areia Branca, de 17 de maio de 2022, torna público o RESULTADO FINAL da I Seleção Simplificada para Estagiários do Curso de Pós-Graduação 

em Direito para o Núcleo Sede da Defensoria Pública do Estado em Areia Branca/RN, na forma abaixo: 
1. LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS: 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) MÉDIA* 
ORDEM DE 

DESEMPATE 
(ART. 13, II, 4) 

ENTREVISTA 

1 Israel Medeiros Ribeiro 8,23   APTO(A) 
2 Tatianny da Silva Medeiros 8,09   APTO(A) 
3 Leonardo José Bento da Silva 8,02   APTO(A) 
4 Diciana Maria Fernandes Diogenes 7,88   APTO(A) 
5 Francisca Hortência Delmiro da Costa 7,53   APTO(A) 
6 Raissa Rayanne Gentil de Medeiros 7,39   APTO(A) 
7 Viviane Raquel Rodrigues de Oliveira 7,30 1º APTO(A) 
8 Maria Gabriele Freitas Melo 7,30 2º APTO(A) 
9 Ana Quitéria da Silva Vieira 7,23   APTO(A) 
10 Stephano Bismark Lopes Cavalcante Moreira 7,16   APTO(A) 
11 Andressa Moreira Maia 7,09 1º APTO(A) 
12 Lucas Dantas de Queiroz 7,09 2º APTO(A) 
13 Aysa Jorgea Morais Paiva 7,04   APTO(A) 
14 Luara Rochely de Morais Dantas 7,02   APTO(A) 
15 Brenda Catarina Santiago Cláudio 6,88 1º APTO(A) 
16 Eduarda Teresa de Araujo Lago 6,88 2º APTO(A) 
17 Yasmim Vieira Lima 6,67   APTO(A) 
18 Larissa Cristiane dos Santos 6,60   APTO(A) 
19 Tâmisa Gabriela Carlos Pacheco Jales 6,53   APTO(A) 

  
  

2. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
2.1 Não foram interpostos recursos contra o Resultado Preliminar da Etapa III – Entrevistas, motivo pelo qual tornou-se definitivo. 
2.2 A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, prorrogável por igual período, 

podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o cadastro de reserva. 
  
Areia Branca/RN, 28 de julho de 2022. 
  
  
Estela Parussolo de Andrade 
Defensora Pública 
Coordenadora do Núcleo de Areia Branca 
  

  
 

  

 


